CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 196-B DE 2019

Aprova o ato que renova a
autorizacdo outorgada a Associacéo
Cultural de Itapipoca para
executar servico de radiodifusé&o
comunitéaria no Municipio de
Itapipoca, Estado do Ceara.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria
n°® 1.692, de 4 de abril de 2018, do Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovacdes e Comunicacgdes, gque renova, por 10
(dez) anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorizacéo
outorgada a Associacédo Cultural de Itapipoca para executar,
sem direito de exclusividade, servico de radiodifuséao
comunitdria no Municipio de Itapipoca, Estado do Cearé.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéao.

Sala da Comissdo, em 11 de novembro de 2019.

Deputada MARGARETE COELHO
Relatora



